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AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO 
SCN Quadra 2 - Bloco G, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70712-907 

Telefone: 61 2023-8500  - h�p://www.embratur.com.br

Decisão – Impugnação nº 14/PRG/DGC/PRESI

Brasília, 19 de julho de 2022.

 

Assunto: Impugnação ao Edital – Pregão Eletrônico nº 15/2022

 

Trata-se de peça impugnatória apresentada por empresa interessada em par�cipar do
certame, doravante denominada impugnante, a qual apresentou em 15/06/2022 ás 18h:11min, via e-
mail, impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2022, cujo objeto é a:

 “contratação de empresa especializada na prestação, de forma con�nua, de serviços de
Almoxarife, Motorista Execu�vo, Recepcionista, Recepcionista Bilíngue e Secretária Execu�va Bilíngue, a
serem executados nas dependências da Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo -
EMBRATUR ”

 

1.DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE

Assim argumenta a impugnante, conforme síntese abaixo transcrita:
[...]

 

I– DOS FATOS

 

Trata-se de licitação a ser realizada na EMBRATUR AGENCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO
INTERNACIONAL DO TURISMO na modalidade, do �po “PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento adotado, MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação presente
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada na
prestação de forma con�nua, de serviços de Almoxarife, Motorista Execu�vo, Recepcionista,
Recepcionista Bilíngue e Secretária Execu�va Bilíngue, a serem executados nas dependências da
Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo - EMBRATUR, em Brasília/DF, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e detalhamento dos
serviços/Bens descritos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

A licitante, é empresa do ramo, possui mais de 3.000 colaboradores exercendo a�vidades similares
em diversos contratos com órgãos Federais e Municipais.

 

Ocorre que , no edital, em seu item 9.11., referente á Qualificação Técnica , determina que somente
serão aceitos atestados técnico mediante comprovação de gerenciamento não inferior a 3 ( três)
anos.

Vejamos abaixo:

 

Atestado de Capacidade Técnica (ACT), em nome da licitante, emi�do por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, que comprove a execução em serviços similares ao objeto do termo de
referência, demonstrando que a mesma gerencia ou gerenciou serviços de natureza similar /
ap�dão em gestão e administração de mão de obra

O atestado (declaração) de capacidade técnico-operacional deverá referir-se a serviços prestados no
âmbito da a�vidade econômica principal ou secundária da LICITANTE, especificadas no Contrato
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social registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas Jurídicas da
Receita Federal do Brasil – RFB;

O atestado (declaração) deverá comprovar que a LICITANTE gerencia serviços de terceirização
compa�veis com o objeto licitado, por período não inferior a 3 (três) anos, até a data da abertura da
sessão pública da licitação;

 

Percebe-se que os referidos subitens quanto a qualificação técnica, estabelece comprovação de
tempo com experiência mínima e 3(três) anos.

 

O certo é que a previsão editalícia afigura-se em restringimento a licitantes que não possuem três
anos de experiência

 

Neste caso “ sub examine” ao proibir a par�cipação no certame de empresas que não possuem os
três anos , mais possuem comprovação de capacidade operacional podendo elas somarem volumes
de trabalho constantes em atestados concomitantes, que comprovam que a empresa tem
capacidade operacional de oferecer 40 ou mais postos ao mesmo tempo.

O edital malfere, também, o princípio da compe��vidade, uma vez que afasta do certame a
par�cipação de outras empresas, como a ora Requerente, as quais poderiam inclusive oferecer
propostas mais vantajosas ao interesse público.

 

Convém destacar que a interpretação do ar�go 30 da Lei nº 9.666/93 no que concerne aos
atestados, deve ser cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja a
demonstração de que os licitantes possuem condições técnicas para executar o objeto pretendido
pela Administração caso venha a sagrar-se vencedor.

 

Entretanto, a vigência do contrato é de 12 meses, e dessa forma, a exigência mínima de 3 anos deve
ser revista pelo órgão, uma vez que supera o prazo es�pulado na relação contratual inicial,
caracterizando exigência incompa�vel com o objeto licitado. Ressalta-se que tal exigência mínima
não merece prevalecer de forma a restringir a par�cipação de licitantes que buscam concorrer em
igualdades de condições, evitando-se persis�r algumas incongruências que podem inviabilizar a
execução contratual.

 

A lei, 8666/93 possui esta redação desde mais de vinte anos e permite a interpretação inequívoca
de que exigir comprovação de tempo de serviço, como critério de habilitação, configura-se como
exigência ilegal;

 

Ainda, no que se refere à exigência de período de experiência, vale destacar o teor da respec�va
Nota Explica�va, constante no modelo da AGU:

 

Nota explica�va 1: A possibilidade de exigência de período de experiência somente se aplica, a luz
do subitem 10.6 do Anexo VII A da IN SEGES/MP nº 5/2017, a serviços de caráter con�nuado, em
caráter faculta�vo, devendo a Administração especificar o número de anos de experiência exigidos.

 

Ainda assim, deve a Administração verificar a necessidade do estabelecimento de tal previsão,
considerando, em especial, o tempo esperado de execução contratual. Nesse sen�do consigna o
Tribunal de Contas da União, no Acórdão 2870/2018-Plenário, que:

 

“Por se tratar de exigência de qualificação com potencial de restringir o caráter compe��vo do
certame e o desenvolvimento do setor em que se insere o objeto da contratação, a experiência
anterior em lapso temporal superior ao prazo inicial do contrato deve ser objeto de adequada
fundamentação, baseada em estudos prévios à licitação e na experiência pretérita do órgão
contratante, que indiquem ser tal lapso indispensável para assegurar prestação do serviço em
conformidade com as necessidades específicas do órgão, por força da sua essencialidade,
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quan�ta�vo, risco, complexidade ou qualquer outra par�cularidade. Convém, também, que o órgão
contratante sopese os reflexos da restrição no desenvolvimento do setor do serviço pretendido.

 

Nessa mesma linha de entendimento do STJ (REsp 466.286/SP, Relator Ministro João Otávio
Noronha, Segunda Turma, DJ de 20/10/2003):

 

‘a melhor inteligência da norma ínsita no art. 30, § 1º, inc. I (parte final) da Lei de Licitações orienta-
se no sen�do de permi�r a inserção no edital de exigências de quan�dades mínimas ou de prazos
máximos quando, vinculadas ao objeto do contrato, es�verem assentadas em critérios razoáveis’.

 

Com base nesses argumentos, concluiu o TCU que a melhor interpretação a ser dada ao disposi�vo
é a que permite a exigência de quan�dades mínimas ou prazos máximos rela�vamente à
comprovação de qualificação técnico-profissional.

 

Mas, ao mesmo tempo, a Corte de Contas também adverte que cumpre ao administrador, diante de
cada caso, examinar a natureza do objeto a ser contratado e avaliar se a fixação dessa condição se
mostra necessária para aferição da qualificação técnico-profissional, devendo, se posi�vo, expor as
jus�fica�vas que assim demonstram e atentar para preservar a compe��vidade da licitação ao
máximo possível, mas sem deixar de resguardar o interesse da Administração em contratar empresa
que tenha efe�vamente condições técnicas de executar o contrato sa�sfatoriamente.

 

Nessa ocasião mais recente, a Min. Relatora ponderou que a jurisprudência do Tribunal evoluiu
“para admi�r ser possível – e até mesmo imprescindível à garan�a do cumprimento da obrigação –
delimitar as caracterís�cas que devem estar presentes na experiência anterior do licitante quanto à
capacidade técnico-operacional e técnico- profissional” e ainda destacou:

(…)

 

é compa�vel com o interesse público contratar empresas e profissionais com experiência
comprovada na execução da obra que se irá executar. A questão não é a exigência da comprovação
de experiência anterior, mas a razoabilidade dos parâmetros es�pulados. (Grifamos.)

 

Para tanto, ao exigir quan�ta�vos mínimos para fim de comprovação da capacidade técnico-
profissional das licitantes (art. 30, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/93), cumpre à Administração
apresentar mo�vação capaz de evidenciar que essa exigência é indispensável à garan�a do
cumprimento da obrigação a ser assumida pela vencedora do certame.

 

Essa exigência presta-se a assegurar que a contratada possui a ap�dão mínima para gerenciar
contratos de natureza con�nuada, com cessão de mão de obra, perante a administração pública,
até o limite de quarenta postos. Após esse limite, passaria a ser exigido 50% do total de postos de
trabalho objeto da licitação.

 

Nesse ínterim, a doutrina e a legislação aprovam a exigência de atestados de capacidade técnica,
desde que seu conteúdo e extensão estejam diretamente relacionados ao objeto licitado, e visam
aferir, precipuamente, se a licitante, na prá�ca, conseguirá apresentar um desempenho
minimamente sa�sfatório rela�vo à prestação do serviço a ser contratado.

 

Desta feita, há exigências que não podem se desvirtuar da finalidade da licitação.

 

Pondere-se que a licitação tem como princípio assegurar a igualdade de condições a todos os que
desejarem contratar com a Administração Pública, consoante preceitua o art. 37, inciso XXI, da
Cons�tuição Federal, que limita as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garan�a do cumprimento das obrigações.
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Vejamos:

 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man�das as condições
efe�vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi�rá exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das obrigações”.

 

Relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, e 2.785/2019-TCU-Plenário, da relatoria do
Ministro Raimundo Carreiro. Exigência de comprovação, pelos licitantes, de experiência na execução
do objeto pelo prazo não inferior a três anos, quando o prazo inicial do contrato a ser firmado é de
doze meses, sem apresentar jus�fica�va técnica fundamentada, baseada em estudos prévios à
licitação e na experiência pretérita, que indiquem ser tal lapso indispensável para assegurar a
prestação do serviço em conformidade com as necessidades específicas do órgão, por força da sua
essencialidade, quan�ta�vo, risco, complexidade ou qualquer outra par�cularidade, o que contraria
o disposto nos princípios da razoabilidade, da compe��vidade e da seleção da proposta mais
vantajosa.

 

Ressalta-se que tal exigência mínima não merece prevalecer de forma a restringir a par�cipação de
licitantes que buscam concorrer em igualdades de condições, evitando-se persis�r algumas
incongruências que podem inviabilizar a execução contratual.

 

Com efeito, o exame acurado do edital revela situação que merece, com a devida vênia, reparo pela
autoridade administra�va que irá licitar, pois cria óbice à própria realização da disputa, através da
falta de isonomia, contrariando o disposi�vo legal em total dissonância com os princípios básicos da
administração pública, conforme razões a seguir.

 

III-DOS FUNDAMENTOS DA NECESSIDADE DE REFORMA DO EDITAL. EXIGÊNCIA MÍNIMA DE 03 ANOS
DE EXPERIÊNCIA

 

O impedimento à par�cipação de empresas com menos de 3 anos de experiência dificulta a entrada
a novos concorrentes no setor em que se insere a contratação, principalmente no caso de serviços
em que o setor público é contratante proeminente. Além disso, restringe a compe��vidade do
certame, pois quanto mais exigências de qualificação, menor o número de empresas aptas a
cumpri-las.

 

O § 5º do art. 30 da Lei 8.666/1993 veda “exigência de comprovação de a�vidade ou de ap�dão
com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não
previstas nesta Lei, que inibam a par�cipação na licitação”.

 

O inciso II, do mesmo ar�go, por sua vez, admite exigência de “comprovação de ap�dão

 

para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e

prazos com o objeto da licitação (...)”. Ademais, a Instrução Norma�va 5/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e o instrumento convocatório requerem o atendimento
simultâneo das duas condições: tempo de atuação e quan�ta�vo compa�vel com o licitado.

 

Ocorre que por se tratar de exigência de qualificação com potencial de restringir o caráter
compe��vo do certame e o desenvolvimento do setor em que se insere o objeto da contratação, a
experiência anterior em lapso temporal superior ao prazo inicial do contrato deve ser objeto de
adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à licitação e na experiência pretérita do
órgão contratante.

 



01/08/22, 18:05 SEI/EMBRATUR - 0452257 - Decisão – Impugnação

sei.embratur.com.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=464137&infra_sistema=… 5/10

Importante a indicação de ser tal lapso indispensável para assegurar prestação do serviço em
conformidade com as necessidades específicas do órgão, por força da sua essencialidade,
quan�ta�vo, risco, complexidade ou qualquer outra par�cularidade.

 

"A melhor inteligência da norma ínsita no art. 30, § 1º, I (parte final), da Lei de Licitações orienta-se
no sen�do de permi�r a inserção no edital de exigências quan�dades mínimas ou de prazos
máximos quando, vinculadas ao objeto do contrato, es�verem assentadas em critérios razoáveis"
(Recurso Especial n.º 466.286/SP, 2ª. T., Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20.10.2003, p.
256).

 

Com efeito, temos a lição do i, doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO:

 

"A administração apenas está autorizada a estabelecer exigências aptas a evidenciar a execução
anterior de objeto similar. Vale dizer, sequer se autoriza exigência de objeto idên�co" (Comentários
à Lei de Licitações e Contratos Administra�vos, 12ª ed., Dialé�ca, 2008, p. 431/432)

 

O uso excedente e desproporcional de cláusulas como essa prejudica a compe��vidade, fere os
preceitos principiológicos e norma�vos inerentes às Licitações Públicas. Na visão do Tribunal de
Contas da União, a adoção indiscriminada da obrigação de comprovar experiência por prazo de no
mínimo três anos, mesmo para contratos que preveem vigência inicial muito inferior, como doze
meses, levou o Tribunal a emi�r posicionamento no sen�do de estabelecer que, nesses casos, a
exigência deve estar respaldada por jus�fica�va técnica fundamentado.,

Vejamos os seguintes acórdãos:

 

1.6.1. dar ciência à Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos (ALF/STS), com
fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução – TCU 315/2020, sobre a seguinte
impropriedade/falha, iden�ficada no Pregão Eletrônico 5/2020, para que sejam adotadas medidas
internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: a) exigência de comprovação
de experiência mínima de três anos na prestação dos serviços licitados, a despeito do prazo inicial
da contratação ser de apenas doze meses (item 9.11.4.5 do edital) , sem prévia e adequada
fundamentação - baseada em estudos prévios e na experiência pretérita adquirida neste �po de
contratação - de que seria indispensável para assegurar a prestação do serviço em conformidade
com as necessidades específicas do órgão, acarretando injus�ficada restrição potencial à
compe��vidade do certame, o que afronta os arts.37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, 3º, § 1º,
inciso I, da Lei 8.666/1993 e 2º, caput, do Decreto 10.024/2019, além de contrariar a jurisprudência
do TCU (Acórdão de Relação nº 1390/2021 - Plenário). (...) a.3) ausência de jus�fica�va, de
razoabilidade e de proporcionalidade ao se exigir, no item 9.11.2 do edital do Pregão 3/2020 e no
item 8.104 do edital do Pregão 15/2017, comprovação de capacidade técnica mediante
demonstração de experiência mínima de três anos, tempo esse que se afigura demasiado se
contrastado com as baixas complexidade e risco dos objetos licitados e com o fato de que as
vigências contratuais iniciais são de apenas um ano, não se verificando qualquer circunstância que
torne necessário tamanho lapso temporal para fins de comprovação de experiência, o que contraria
a jurisprudência do TCU (Acórdão nº 503/2021 - Plenário) Essa posição do TCU já havia sido
reforçada no Acórdão 2785/2019-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Raimundo Carreiro, que
assim deliberou: “31. Em ambos os casos acima, o objeto licitado previa contratação por doze
meses, e a experiência exigida foi de 36 meses (três anos), sem que houvesse estudo prévio que
fundamentasse essa necessidade, consis�ndo em infringência ao disposto noitem 10.6, letra ´b`, do
Anexo VII-A, da IN 5/2017 pois o objeto não é compa�vel, em prazo, com a experiência exigida. 32.
Nos certames ora sob análise, ocorre a mesma situação: as vigências contratuais iniciais são de doze
meses, sendo incompa�veis, em princípio, com a exigência aos licitantes de comprovarem
experiência mínima de três anos na execução de objeto assemelhado. 33. Acrescente-se que, no
âmbito do processo de contratação rela�vo ao Pregão 3/2020 (peça 3) e do Termo de Referência do
Pregão 15/2017 (peça 24, p. 15-18), não há quaisquer jus�fica�vas ou indicação de circunstâncias
que fundamentem ou autorizem a exigência de experiência mínima de três anos, o que corrobora a
possível irregularidade ora apontada”.

(grifo nosso)
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Desta feita, há exigências que não podem se desvirtuar da finalidade da licitação. A própria
impugnante é empresa bem relacionada no mercado, com diversos contratos e acervos que
denotam experiência e exper�se no ramo para execução dos serviços de mesma amplitude,
singularidade e complexidade.

 

A apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já executaram, anteriormente,
SERVIÇOS SIMILARES e/ou compa�veis em caracterís�cas com aquele definido e almejado na
licitação.Deve-se afastar qualquer subje�vismo no edital e na análise da documentação e proposta.

 

Quando a lei diz que os critérios de julgamento serão os exclusivamente restritos no Edital, significa
que a Administração não poderá cobrar do licitante qualquer qualificação que nele não esteja
inserido e desde que a exigência tenha nexo relacional com o objeto da contratação.

 

A Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) veda que sejam pra�cados atos tendentes a restringir ou
frustrar o caráter compe��vo do certame, consoante se depreende da leitura do inciso I, do

 

art. 3º, in verbis:

Art. 3°. A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade,dá impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da, vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhe são correlatos.

§ 1°. É vedado aos agentes públicos:

 

I - admi�r, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter compe��vo e estabeleçam preferências ou
dis�nções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância imper�nente ou irrelevante para o específico objeto do contrato". (Grifo nosso)

Pondere-se que a licitação tem como princípio assegurar a igualdade de condições a todos os que
desejarem contratar com a Administração Pública, consoante preceitua o art. 37, inciso XXI, da
Cons�tuição Federal, que limita as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garan�a do cumprimento das obrigações. Vejamos:

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man�das as condições
efe�vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi�rá exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das obrigações”. Veja que o ponto crucial da
presente impugnação não reside na simples aferição da estrita obediência às cláusulas editalícias de
habilitação técnica.

Nessa ocasião mais recente, a Min. Relatora ponderou que a jurisprudência do Tribunal evoluiu
“para admi�r ser possível – e até mesmo imprescindível à garan�a do cumprimento da obrigação –
delimitar as caracterís�cas que devem estar presentes na experiência anterior do licitante quanto à
capacidade técnico-operacional e técnico-profissional” e ainda destacou: “(…) é compa�vel com o
interesse público contratar empresas e profissionais com experiência comprovada na execução da
obra que se irá executar.

 

A questão não é a exigência da comprovação de experiência anterior, mas a razoabilidade dos
parâmetros es�pulados”. (Acórdão nº 534/2016 – Plenário, o Tribunal de Contas da União) Ainda, a
Súmula nº 263 do TCU estabelece alguns limites para a exigência de quan�ta�vos nos atestados:

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada,
simultaneamente às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto a ser contratado, é
legal a exigência de comprovação da execução de quan�ta�vos mínimos em obras ou serviços com
caracterís�cas semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do objeto a ser executado”.

Importa destacar então, que a discricionariedade dada à Administração para juízo de valor
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quanto ao que seria relevante, para fins de comprovação de capacidade técnica, não dispensaria
razoabilidade na escolha dos itens de referência, pelo que a exigência, na espécie, sob pena de ser
considerada indevida.

Convém destacar que a interpretação do ar�go 30 da Lei nº 9.666/93 no que concerne aos
atestados, deve ser cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a
demonstração de que os licitantes possuem condições técnicas para executar o objeto pretendido
pela Administração caso venha a sagrar-se vencedor.

 

Não pode haver exigências que violem a isonomia e que re�rem o direito de cada par�cular de
par�cipar da disputa pela contratação administra�va, configurando-se a invalidade de restrições
abusivas, desnecessárias ou injus�ficadas.

 

IV– DOS PEDIDOS

 

Ante o exposto, requer o recebimento e o acolhimento da presente impugnação, sugerindo-se:

 

A re�ficação do edital para que possa ser aceito o quan�ta�vo de atestados que comprove somente
a execução de serviços, para (12 meses), sem a necessidade de experiência mínima de 3(três) anos,
sob pena de violação à lei e aos princípios norteadores da administração pública;

 

A republicação do edital com os devidos ajustes no texto em conformidade com os preceitos legais
e entendimento dos tribunais, especialmente, dos tribunais de contas;

 

E não sendo o entendimento pela modificação do edital nas restrições apontadas, que seja a
presente impugnação subme�da à autoridade hierarquicamente superior, para nova análise e
decisão.

 

Reforça-se que os ques�onamentos acima elencados possuem o obje�vo principal de obter, de
forma clara, obje�va e exata, as informações que excluam qualquer subje�vidade e ruído no
entendimento do licitante e da administração, sustentando desta maneira, os princípios básicos de
licitação.

 [...]

 

2.DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade, com posterior análise dos
argumentos apresentados na referida impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do
prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto 10.024/19, em seu ar�go 23 § 1º, dispõe: “A
impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do
data de recebimento da impugnação”

 

O impugnante encaminhou em 15/07/2022 às 18h:11min, via e-mail, sua impugnação,
portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas
regulamentares.

 

Por tratar-se de assunto referente ao Edital, coube a este Pregoeiro encaminhar a alegação
a área técnica, tendo a mesma se manifestado por e-mail ao pregoeiro:
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"Trata-se de pedido de impugnação do Edital nº 15/2022, que trata da contratação de empresa
especializada na prestação de forma con�nua, de serviços de Almoxarife, Motorista Execu�vo,
Recepcionista, Recepcionista Bilíngue e Secretária Execu�va Bilíngue.

O aviso de licitação do pregão eletrônico nº 15/2022, foi publicado no Diário Oficial da União no dia
1º de julho de 2022, com a sessão programada para o dia 03/08/2022 às 10:00 horas. No dia
18/07/2022, foi recebido por e-mail pedido de IMPUGNAÇÃO ao referido Edital.

Em síntese, a empresa SELETTI SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, solicita a re�ficação do Edital no item
9.11 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, para que o mesmo seja republicado sem a exigência de experiência
mínima de 3 (três) anos, sob pena de violação à lei e aos princípios norteadores da administração
pública.

 

IV– DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer o recebimento e o acolhimento da presente impugnação, sugerindo-se:

a) A re�ficação do edital para que possa ser aceito o quan�ta�vo de atestados que comprove
somente a execução de serviços, para (12 meses), sem a necessidade de experiência mínima de
3(três) anos, sob pena de violação à lei e aos princípios norteadores da administração pública;

b) A republicação do edital com os devidos ajustes no texto em conformidade com os preceitos
legais e entendimento dos tribunais, especialmente, dos tribunais de contas;

c) E não sendo o entendimento pela modificação do edital nas restrições apontadas, que seja a
presente impugnação subme�da à autoridade hierarquicamente superior, para nova análise e
decisão.

d) Reforça-se que os ques�onamentos acima elencados possuem o obje�vo principal de obter, de
forma clara, obje�va e exata, as informações que excluam qualquer subje�vidade e ruído no
entendimento do licitante e da administração, sustentando desta maneira, os princípios básicos de
licitação.

 

De início convém esclarecer que a legislação – Lei 8.666/1993, ao prever a existência de qualificação
técnica busca salvaguardar o interesse público e consequentemente a correta contratação, evitando
prejuízo a Administração na prestação do serviço Público, sejam elas relacionadas às a�vidades-
meio ou fim.

Nessa perspec�va, é interessante ressalvar que período mínimo de experiência especificado no
item 9.11 encontra-se em consonância com as regras e diretrizes relacionadas à contratação de
serviços sob o regime de execução indireta (IN nº 05/2017):

[...]

“10.6. Na contratação de serviço con�nuado, para efeito de qualificação técnico-operacional, a
Administração poderá exigir do licitante:

b) comprovação que já executou objeto compa�vel, em prazo, com o que está sendo licitado,
mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao
da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados;”

[...]

Ainda em matéria de embasamento legal da exigência impugnada, a supramencionada instrução
norma�va veio consolidar o ACORDÃO N. 1214/2013 do Plenário do TCU, que em fase de relatório
fala sobre estudo realizado acerca da exigência de experiência de 03 (três) anos em relação a
serviços con�nuos de natureza terceirizada, e em fase de voto decidem pela inclusão da referida
exigência em instrução norma�va vinculatória, vejamos a transcrição dos trechos mencionados:

9. Acórdão: ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária,
diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1 recomendar à Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento
que incorpore os seguintes aspectos à IN/MP 2/2008:

9.1.13 seja fixada em edital, como qualificação técnico-operacional, a obrigatoriedade da
apresentação de atestado comprovando que a contratada tenha executado serviços de terceirização
compa�veis em quan�dade com o objeto licitado por período não inferior a 3 anos;

Apesar da revogação da IN nº 02/2008, verifica-se que a nova Instrução norma�va manteve a
mesma premissa, conforme observado.
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A exigência de experiência nos patamares indicados no Edital visa inibir a contratação de empresas
inexperientes, evitando interrupções na prestação do serviço, ausência de pagamento a
funcionários e encerramentos prematuros dos contratos, situações essas que trazem prejuízos à
Administração.

A solicitação almeja iden�ficar a experiência e estabilidade da empresa no mercado, assim como
aferir a capacidade de gerir pessoas e suportar os custos mínimos de administração inerentes à
prestação dos serviços, selecionando prestadoras de serviços que atuam nesse segmento de forma
efe�va e eficaz.

Cabe ressaltar que é de praxe a EMBRATUR solicitar em seus Editais Atestados de Capacidade
Técnica com experiência mínima de 3 anos e mesmo adotando tal prá�ca, esta Agência teve
problemas com empresas já consolidadas no mercado.

Posto isso, a área demandante julga improcedente o pedido de Impugnação ao Edital nº 15/2022."

 

3.DO MÉRITO

Considerando as alegações da área demandante onde jus�fica a per�nência do prazo, bem
como a experiência mínima de 3 (três) anos no mercado encontra amparo legal de acordo com trecho do
Acórdão 2.939/2010 - Plenário TCU a seguir:

 

"3.14.1 É alegado também que a condição exigida, ora em apreço, obedece ao comando do art. 30,
inciso II, da Lei nº 8.666/93, pois se trataria de comprovação de desempenho de a�vidade
compa�vel com o objeto, visto que o manifesto interesse da Administração na con�nuidade de suas
contratações, até o prazo limite de 5 (cinco) anos, faz com que a exigência do prazo de 3 (três) anos
de experiência, que corresponde a 60% (sessenta por cento) do objeto, se mostre absolutamente
razoável."

 

E segundo Hely Lopes Meirelles em sua obra Licitação e Contrato Administra�vo: "Licitação
é o procedimento mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o
contrato de seu interesse".

 

Considerando também que as prerroga�vas são de�das pela Administração pública para
sa�sfazer o interesse público, condicionando ou limitando o exercício de direitos públicos e liberdades do
indivíduo, denominando a “supremacia interesse público sobre o par�cular (Maria Sylvia Zanella Di
Pietro, Direito Administra�vo, 11 ed. São Paulo: Atlas, 1999. p. 64).

 

Diante do acima exposto, o pregoeiro considera IMPROCEDENTES as alegações da empresa
SELETTI SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI.

 

4.CONCLUSÃO

Pelo exposto, com lastro nos posicionamentos levantados, entendemos que o ato
convocatório deverá permanecer inalterado, mantendo os itens 9.11.1.2 e 9.11.1.3 do edital, assim,
este Pregoeiro decide conhecer a presente peça por ser tempes�va, para, no mérito, DENEGAR
PROVIMENTO AO INSTRUMENTO IMPUGNATÓRIO, mantendo a data e hora da abertura do certame
(Data da sessão:  03 de agosto de 2022. Horário: 10:00h).

 

Brasília, 19 de junho de 2022.

 

 

DANIEL DE OLIVEIRA SOUSA
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Pregoeiro Subs�tuto
 

Documento assinado eletronicamente por Daniel de Oliveira Sousa, Pregoeiro(a), em 19/07/2022,
às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.embratur.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0452257 e
o código CRC 05A27246.

Referência: Processo nº 72100.000154/2022-06 SEI nº 0452257

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.embratur.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

